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abertura de campos de cooperação e fazer extensão rural. 
Até mesmo dentro da própria CATI, os técnicos desconhecem o 
sistema do DSMM.

Rubens acha que a assistência técnica é feita pelos EDRs 
(Escritórios de Desenvolvimento Regional) e CAs (Casas da 
Agricultura).

A direção explica que a produção e comercialização das 
sementes é consequência do trabalho do DSMM.

A nova forma de contratação de campos de cooperação vai 
ser em forma de lotes para que se possa diversificar as áreas 
de produção, evitando os riscos inerentes do clima. Toda essa 
discussão, que foi realizada, deve ser em cima do milho, as 
discussões devem ser por espécies.

Deve-se utilizar os campos de cooperação para difundir tec-
nologias e não só pensar em produzir com pequenos produtores 
que não possuem tecnologia e capital para tanto. O IAC tem 
feito isso e ganhado credibilidade junto aos agricultores.

Outra questão levantada é não vender sementes certifi-
cadas, apenas categoria S2. Odinir sugeriu, que as empresas 
produtoras de sementes comprassem sementes certificadas, mas 
que houvesse uma proibição da venda dentro do Estado, mas 
isso é não é permitido.

Com a palavra, o pesquisador do IEA, coloca seus pontos de 
vista. Expõe que a agricultura cresce 2.000.000 ha/ano, sendo 
um negócio muito promissor. O DSMM passa por uma transição 
de gestão, as rupturas são complicadas, o modelo de produção 
de sementes deve ser reformulada, estudar o perfil do cliente, 
escolher e focar o público que se quer atender, deve ser incor-
porada vantagens às sementes, quanto às políticas públicas. 
Quanto ao fator preço, as sementes devem ter uma precificação 
não volátil, ou seja, que não envolva as variações de mercado - 
20 sacas de grão por 10 sacas de sementes, por exemplo. Deve 
ser estabelecido o preço avaliando o preço passado do grão e 
estabelecer um preço padrão acrescentando uma porcentagem. 
A definição de limites de flutuação é recomendável. Foi sugerido 
que uma pessoa se responsabiliza-se em acompanhar o mercado 
e, assim, que houvesse um gatilho, a comissão seria comunicada, 
caso houvesse necessidade, se reuniria para modificação dos 
preços ou para analisar o mercado e ver o que está acontecendo 
para a tomada de decisão.

Dr. Ricardo sugeriu o nome do João Paulo Teixeira Whitaker, 
presidente desta comissão, que foi aceito.

O custo do armazenamento deve ser calculado e colocado 
no preço da semente. Estoques de sementes por períodos pro-
longados elevam o custo de armazenagem, causando prejuízo 
econômico e problemas de contaminação com pragas.

A terra tem custo alto e no Estado de São Paulo isso é um 
fator preponderante.

A classificação quanto a pequeno ou médio produtor deve 
ser enquadrado em relação ao tipo de mercado que se enquadra: 
agricultor capitalizado; em transição e na franja de exclusão. O 
setor público deve estimular o produtor a empreender.

Por fim, definiu-se o preço de venda de sementes e grãos, 
para o momento, marcando-se a próxima reunião para daqui 
a três meses.

Preços/ kg

Espécie Semente Grão A Grão B Grão Tratado
Milho(todas cultivares e peneiras) 3,50 1,00 0,80 0,40
Milho Cativerde 5,00 1,00 0,80 0,40
Milho Orgânico - 1,00 - -
Trigo IAC 385 1,40 1,00 - -
Trigo BRS 254 1,50 1,00 - -
Triticale 1,50 - - -
Aveia Branca 1,20 - - -
Aveia Preta 1,20 - - -
Feijão - - 0,60 -
Sorgo 4,50 0,65 - -
Girassol 7,00 - - -
Painço - 1,00 - -

O diretor do NPS de Santo Anastácio, lembrou que as 
sementes de feijão armazenadas, por períodos prolongados, que 
acabam virando grãos, podem apresentar micotoxinas, tão pro-
blemático como o tratamento químico das sementes de milho.

Ao final da reunião, todos assinaram a lista de presença, 
o diretor do DSMM agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada, da qual, para constar, eu, Maria Paula Domene, como 
Suplente do Coordenador da Comissão, lavrei a presente ata, 
estando disponível em processo junto ao DSMM e publicada 
na Imprensa Oficial do Estado. Assino e encaminho ao senhor 
Diretor do DSMM para sua aprovação e assinatura.

Processo SAA 4.472/2016

 ESCRITÓRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 
DRACENA

 Despacho do Diretor Técnico, de 2-8-201
Resultado da licitação - convite BEC/Oferta de Compras 

130146000012016OC00013, aquisição de material permanente-
processo SAA 8.909/2016.

Critério menor preço
Item 1-Telefone sem fio digital
Item 2-Condicionador de ar 12.000 BTUS
Item 3-Armario de aço
Item 4-Aspirador de pó uso doméstico
Item 5-Condutivimetro
Item 6-Escada de duraluminio
Item 7-Fogão tipo convencional 4 bocas
Item 8-Refrigerador domestico FF 1 porta
Item 9-Lavadora de alta pressão
Item 10-Forno microondas
Item 11-Trato tipo sonda
Item 12-Ventilador de teto
Item 13-Purificador de agua
Item 14-Estação de trabalho
Item 15-Mesa de trabalho
Item 16-Cadeira fixa
Item 17-Conjunto de mesa para cozinha
Item 18-Cadeira giratória
Item 19-Condicionaor de ar Split 18.000BTUS
Item 20-Refrigerado doméstico FF duplex
Item 21-Arquivo MDF
A presente Oferta de Compra será revogada e será reaberta 

em momento oportuno, devidamente adequada.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 45, de 2-8-2016

Estabelece critérios e procedimentos para a imple-
mentação do Programa de Matrícula Antecipada/
Chamada Escolar - Ano 2017, com vistas ao pleno 
atendimento à demanda do Ensino Fundamental, 
na rede pública de ensino do Estado de São Paulo

O Secretário da Educação, considerando:
- o esforço empreendido pelo Governo do Estado de São 

Paulo e Municípios Paulistas no cumprimento do que estabe-
lecem os artigos 208 e 211 da Constituição Federal - CF/1988, 
mediante mútua colaboração, para assegurar a universalização 
do ensino obrigatório;

- o disposto no artigo 249 da Constituição do Estado de 
São Paulo - CE/1989;

prédio 4, no endereço Avenida Brasil, 2340, Jardim Chapadão, 
Campinas/SP.”

(Processo SAA 4.472/2016)
 Comunicado
Ata 1 da Comissão de Preços de Sementes e Grãos
Ata da Reunião da Comissão de Preços de Sementes e 

Grãos realizada no dia 21-06-2016, às 9 horas e 30 minutos, 
na sala de reuniões de Coordenadoria de Assistência Técnica e 
Integral - CATI.

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil dezesseis, 
reuniram-se na Sala de Reunião do Gabinete do Coordenador 
da CATI, convocados pelo Departamento de Sementes, Mudas e 
Matrizes (DSMM), por meio do Diário Oficial de 15-06-2016, os 
Membros da Comissão: Dr. Ricardo Lorenzini Bastos, diretor do 
DSMM; Gerson Cazentini Filho, diretor do Centro de Produção 
de Sementes (CPS); Rubens K. Iamanka, diretor do Núcleo de 
Produção de Sementes (NPS) de Avaré; Luiz Carlos Sabbadini, 
técnico do NPS de Ibitinga; João Paulo Teixeira Whitaker, diretor 
do NPS de Ibitinga; Jorge Eduardo C. Vasconcellos, assistente 
de planejamento da diretoria do DSMM; Eliane de Fátima 
Zancanella, integrante do corpo técnico do Laboratório Central 
de Sementes e Mudas (LCSM/DSMM); Maria Paula Domene, 
assistente técnica da diretoria do DSMM; Márcio Luiz Mondini, 
diretor do NPS de Paraguaçu Paulista; Odinir Liberati Vieira, dire-
tor do NPS de Santo Anastácio; Fernando F. da Costa, assistente 
de planejamento da diretoria geral; Fernando Alves dos Santos, 
engenheiro agrônomo do NPS de Ataliba Leonel; Alisson Fernan-
do Chiorato, pesquisador do Instituto Agronômico de Campinas 
(IAC); Celso Luis Rodrigues Vegro, pesquisador do Instituto de 
Economia Agrícola (IEA).

Com a palavra inicial, Dr. Ricardo Lorenzini expôs o funcio-
namento da comissão, que deverá discutir e a forma de como 
serão definidos os preços das sementes produzidas pelo DSMM, 
que hoje esse valor é determinado em função do preço de 
mercado do grão mais um percentual de acréscimo para o valor 
das sementes. A comissão deverá se reunir a cada período de 
três meses e, em caso de urgência, poderá haver uma chamada 
extraordinária, com pelo menos seis membros, sempre aberta ao 
público. Colocou que deverá ser avaliada, também, os motivos 
de estoques de sementes encalhados, que muitas vezes não se 
deve ao fator mercado, cabendo a área técnica investigar as 
causas. A contratação de novos campos de cooperação se dará 
por meio de licitações, e que os preços de compra de sementes 
desses campos deverão ser determinados e mantidos em sigilo, 
para não frustrar o processo licitatório. Caso haja a presença de 
público externo, estes deverão se retirar do recinto, nessa fase 
da reunião. Foi colocado a padronização de um preço médio das 
sementes e grãos comercializados para todo o Estado.

O Sr. Rubens, NPS Avaré, disse que algumas espécies, como 
o trigo, apresentam preços regionalizados, não se aplicando essa 
padronização, sugeriu que esse mecanismo fosse empregado 
apenas para a cultura do milho.

Com a palavra o Sr. Alisson, do IAC, agradeceu o convite e 
disse da importância em participar, com a CATI, nessa tomada 
de preço, colocando suas dificuldades nessa área, em função da 
diversidade de espécies comercializadas e do material genético, 
sendo que toda produção se dá nas fazendas do Estado. Houve 
uma interpelação do diretor do DSMM, dizendo que acom-
panha os preços do IAC e que é sua preocupação não haver 
concorrência dentro da Secretaria de Agricultura. Continuando, 
Alisson falou das novas cultivares de trigo que serão lançadas e 
que poderá fazer reserva de sementes genéticas e básicas, não 
só de trigo como de todas produzidas pelo IAC, para o DSMM, 
de forma a aumentar a integração entre IAC e CATI. Comentou 
das dificuldades enfrentadas, que seu setor estava com sérios 
problemas e conseguiu se reerguer, juntamente com a diretoria 
geral, através da comercialização de sementes. Deixou as portas 
abertas a todos e se colocou como porta-voz junto à diretoria 
do IAC. Disse que manterá descrição e sigilo sobre os assuntos 
discutidos, principalmente em relação aos preços de licitação.

Retomando, o diretor do DSMM, falou que haverá uma por-
taria interna para que todos tomem conhecimento dos preços de 
compra das sementes. O Estado deve ser parceiro do mercado, 
sem ser um facilitador nos processos licitatórios.

O diretor do CPS, Sr. Gerson, disse que toda essa nova 
sistemática é muito nova a todos da casa e que estamos num 
processo de aprendizagem. Colocou que a sazonalidade do 
mercado dever ser isolada para a tomada de preço.

Foi discutido quais seriam as melhores épocas de compra e 
venda de sementes, em função do mercado, assim como a nova 
forma de contratação de campos de cooperação. Não poderá 
haver escolha de produtores, será feito de forma aberta, pública, 
onde todos da região terão oportunidade de participação do 
processo licitatório.

A segurança, na hora da compra de sementes dos coope-
rados pelo DSMM, deve ser um diferencial a ser esclarecido ao 
produtor. O prazo do contrato são de sete meses, desde a assi-
natura até o pagamento. Foi levantado que o produtor poderia 
perder com a fixação do preço, porém, a direção disse que o 
produtor pode não lucrar muito, mas não perde. A garantia do 
DSMM é que o financeiro já estará garantido por ocasião das 
contratações. A rescisão só ocorrerá se houver uma motivação 
justa.

Foi aberta uma discussão sobre a preço de venda das 
sementes para o cooperador, comparando com as empresas par-
ticulares, que oferecem facilidades para conquistar o produtor 
de sementes. Ficou decidido que não haverá diferenciação de 
preço, o que se

deve é apresentar as políticas públicas que o Estado tem 
para agregar às sementes, como o Pró-trator, Feap, entre outras.

Alisson, do IAC, falou das dificuldades quanto à cobrança de 
Royalts e controle de gerações. Os técnicos do DSMM explica-
ram que existe uma autorização com controle de gerações, mas 
que é muito difícil a fiscalização. Tanto o IAC quanto o DSMM, 
vendem suas sementes certificadas ao valor de S2 (sementes 
não certificadas de segunda geração).

Gerson, do CPS, explica que a vantagem de produzir semen-
tes de categorias mais elevadas é do departamento, apenas.

Odinir, NPS Santo Anastácio, concorda em estabelecer toda 
a venda de sementes certificadas ao valor de S2, já que o custo 
de produção é igual para todas as categorias. Foi dito que a 
Fazenda Ataliba Leonel deve concentrar a produção de sementes 
certificadas para manter o banco de germoplasma e os demais 
núcleos de produção, produzir sementes não certificadas, em 
campos de cooperação, evitando o rebaixamento das sementes.

A qualidade das sementes foi colocada em discussão e que 
os técnicos devem seguir um Boletim Técnico e fazer o acompa-
nhamento do campo de produção. Rubens, disse que isso sempre 
foi feito e que os agricultores tem acesso às altas tecnologias.

A direção discorda e que deve-se manter o foco da missão 
do DSMM, que é a transferência de tecnologia, através da exten-
são rural, aos pequenos e médios agricultores.

Márcio Mondini, NPS Paraguaçu Paulista, assim como os 
demais diretores, são da opinião que os cooperadores atuais 
foram conquistados ao longo de muitos anos e produzem mais 
pela amizade que tem com os diretores do que pela remunera-
ção, e esta modificação proposta, através de licitação, vai trazer 
problemas para a contratação de novos campos. Para a produ-
ção de sementes é necessário uma mentalidade diferenciada do 
produtor e investimento.

Dr. Ricardo questiona se produzir sementes é ou não 
vantajoso, tanto para o Departamento quanto ao produtor. Os 
técnicos colocam que nossas cultivares não são tão rentáveis 
quanto os híbridos, que os milhos AL são produzidos em áreas 
marginais e épocas diferenciadas.

Voltando a palavra ao diretor do Departamento, ele discor-
da, dizendo que escuta muitos agricultores, em feiras, agrishow 
que querem ser cooperadores junto ao DSMM. Deve-se utilizar 
o LUPA para ampliar o mercado, divulgar de maneira massal a

renovada a cada 30 (trinta) dias, se a sua concessão for superior 
a este prazo.”

À vista do Laudo Médico 348/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
por SIDNEY DA SILVA, na função de AUXILIAR, 22º TABELIÃO 
DE NOTAS - CAPITAL, sede de Comarca de Entrância Especial 
(080 A 04), visto comprovada por perícia médica deste Instituto, 
a necessidade de afastamento para tratamento de saúde no 
período de 150 dias de 27-03-2016 a 23-08-2016 de acordo 
com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 
1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste 
Instituto, o pagamento do benefício a partir de 17-07-2016 a 
23-08-2016.

À vista do Laudo Médico 350/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
por SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA, na função de PREPOSTO 
ESCREVENTE, OFICIAL REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS DO 
2º SUBDISTRITO - GUARATINGUETÁ, sede de Comarca de 3ª 
Entrância (081 A 03), visto comprovada por perícia médica deste 
Instituto, a necessidade de afastamento para tratamento de 
saúde no período de 180 dias de 27-03-2016 a 22-09-2016, de 
acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso 
V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade 
deste Instituto, o pagamento do benefício a partir de 24-07-
2016 a 29-08-2016, de acordo com o § 4º - Para recebimento do 
benefício da licença médica prevista no inciso IV do artigo 20, a 
perícia médica deverá ser renovada a cada 30 (trinta) dias, se a 
sua concessão for superior a este prazo.”

À vista do Laudo Médico 349/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
A REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado por SORAIA 
APARECIDA MORSOLETTO FILIZOLA LIMA na função de PRE-
POSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DO 23º SUBDISTRITO - CAPITAL, sede de Comarca 
de Entrância Especial (080 A 03), visto comprovada por perícia 
médica deste Instituto, a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde no período de 90 dias de 06-05-2016 a 
03-08-2016 de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item XI 
“Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob 
responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício a 
partir de 24-07-2016 a 03-08-2016.

 Agricultura e 
Abastecimento
 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 Despacho do Coordenador, de 2-8-2016
Ratificando, nos termos do disposto no artigo 26, da Lei 

Federal n. 8.666/93, atualizada pelas leis n. 8.883, de 08/06/94 
e n. 9.648, de 27/05/98, c.c. o artigo 26 da Lei Estadual n. 
6.544/89, RATIFICO a íntegra da instrução processual e a INEXI-
GIBILIDADE DE LICITAÇÃO, reconhecida pelo Diretor Técnico do 
Departamento de Descentralização do Desenvolvimento, com 
fundamento no artigo 25 - Inciso II, da Lei 8.666/93 (Processo 
SAA 9.180/2016).

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 Portaria Dsmm 26, de 2-8-2016

Altera a portaria DSMM 17, de 16-03-2016, que 
instituiu o Grupo de Trabalho para estudo de 
boas práticas de armazenamento e tratamento de 
sementes, do Departamento de Sementes, Mudas 
e Matrizes/CATI de mudas

O Diretor Do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento,

Decide:
Artigo 1° - Ficam acrescentados a Portaria DSMM 17, de 

16-3-2016, os dispositivos adiante relacionados, com as seguin-
tes redações:

I - no artigo 2º, os incisos VI a X:
"VI – Eliane de Fátima Zancanella, portadora da cédula de 

identidade RG 9.389.557-4;
VII – Rubens Koudi Iamanaka, portador da cédula de iden-

tidade RG 7.639.612;
VIII – Odinir Liberati Vieira, portador da cédula de identida-

de RG 9.536.189-3;
IX – Verusa Alvim Castaldim e Souza, portadora da cédula 

de identidade RG 28.432.076-1;
X – Fernando Alves dos Santos, portador da cédula de 

identidade RG 42.143.845-9” (NR)
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Processo n.º SAA: 4.238/2016
 Retificação D.O. de 2-8-2016
Na publicação de 2-8-2016, no despacho onde se lê: Despa-

cho do Coordenador Substituto, de 1-8-16, leia-se: Despacho do 
Coordenador, de 1-8-16

Processo SAA 8.366/2016
 Despacho do Coordenador, de 1-8-2016
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal 

8.666/93, conforme competência estabelecida pela Resolu-
ção SAA 50, de 20/09/07, a inexigibilidade de licitação, com 
fundamento nos termos do caput do artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93, e suas alterações, para atender a despesa, declarada 
pelo Diretor Técnico III do Departamento de Sementes, Mudas 
e Matrizes/CATI:

Pagamento de taxas de Inscrição para participação no 
‘’Curso Manejo Integrado de Pragas de Grãos e Sementes 
Armazenadas – 49° Mipgrãos/Mipsementes, Fundação de Apoio 
à Pesquisa e ao Desenvolvimento – FAPED ’’ -R$ 2.600,00 -Pro-
cesso SAA 9.157/2016

 DEPARTAMENTO DE SEMENTES, MUDAS E 
MATRIZES

 Portaria Dsmm 27, de 2-8-2016
Altera a portaria DSMM 18, de 13-4-2016, que instituiu 

o Comitê Gestor do Núcleo de Produção de Sementes Ataliba 
Leonel, do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes/CATI 
de mudas.

O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, 
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral, da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, Decide:

Artigo 1° - Fica acrescentado a Portaria DSMM 17, de 
16-03-2016, o dispositivo adiante relacionado, com a seguinte 
redação:

I - no artigo 3º, o inciso VII:
"VII – Rubens Koudi Iamanaka, portador da cédula de 

identidade RG 7.639.612” (NR)
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Processo SAA 5.458/2016
 Comunicado
Isto posto, publique na Imprensa Oficial o seguinte comu-

nicado:
“O Diretor do Departamento de Sementes, Mudas e Matri-

zes-CATI, convoca reunião extraordinária, da Comissão de 
Preços de Sementes e Grãos, que trata a Portaria DSMM 19, de 
13-4-2016. A aludida reunião ocorrerá no dia 9-8-2016 às 10:00, 
hrs, na sala de reunião do Gabinete do Coordenador da CATI, 

Indeferido
INCISO III-POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
WAGNER RONALD DE MORAES CRUZ função de PREPOSTO 

ESCREVENTE -OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA-GUARUJÁ, sede de 
COMARCA de 3ª Entrância;

INCISO III-RENDA CONTINUADA
MARIA JOSÉ SALVATO PIVA função de PREPOSTO AUXILIAR 

-FACULTATIVO, sede de COMARCA de 3ª Entrância;
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
O pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, formulado 

pelo (a, os, as) abaixo listado (s), PREVISTA no do inciso XIV do 
artigo 6º da Lei n. 7.713 de 22/12/88, alterado pelo artigo 47 da 
Lei 8.541 de 23/12/92, com a redação dada pelo artigo 1º da Lei 
Federal 11.052 de 29-12-2004.

Deferido:
MARIA DE LOURDES MELLO FERREIRA, aposentada desta 

carteira, a vista do laudo médico 342/2016 de 26-07-2016, 
por ser portador (a) de patologia diagnosticada em NOVEM-
BRO/2013. O presente laudo tem VALIDADE DEFINITIVA a contar 
da data do diagnóstico (01/11/2013)

ALBINO JOÃO AFFONSO, aposentado desta carteira, a vista 
do laudo médico 341/2016 de 26-07-2016, por ser portador (a) 
de patologia diagnosticada em ABRIL/2016. O presente laudo 
tem VALIDADE DEFINITIVA a contar da data do diagnóstico 
(08/04/2015)

Indeferido:
DECIO BUENO DE CAMARGO, aposentado desta carteira, a 

vista do laudo médico 340/2016 de 26-07-2016, por ser portador 
(a) de patologia que não se enquadra no inciso XIV do artigo 6º 
da Lei 7713 de 22-12-1988, alterado pelo artigo 47 da Lei 8541 
de 23-12-1992, com redação dada pelo artigo 1º da Lei 11.052 
de 29-12-2004.

LICENÇA SAÚDE
Os pedidos de LICENÇA SAÚDE formulado (s) pelo (a, os, as) 

abaixo listado (s), nos termos do artigo 5º item XI, inciso V § 1º, 
da Lei Estadual 14.016/2010, que deu nova redação ao artigo 20 
da Lei Estadual 10.393/70;

À vista do Laudo Médico 347/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
por ADILSON QUIRINO DA SILVA, na função de PREPOSTO 
ESCREVENTE, 1º TABELIÃO NOTAS PROTESTO LETRAS E TÍTULOS 
- ITAPECERICA DA SERRA, sede de Comarca de 3ª Entrância 
(081 A 03), visto comprovada por perícia médica deste Instituto, 
a necessidade de afastamento para tratamento de saúde no 
período de 180 dias de 17-02-2016 a 14-08-2016 de acordo 
com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 
1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste 
Instituto, o pagamento do benefício a partir de 24-07-2016 a 
14-08-2016.

À vista do Laudo Médico 345/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado 
por ADRIANA DE MORAIS SCHALCH OLIVEIRA CAMPOS, na 
função de PREPOSTO ESCREVENTE, OFICIAL DE REGISTRO CIVIL 
1º SUBDISTRITO - TAUBATE, sede de Comarca de 3ª Entrância 
(081 A 03), visto comprovada por perícia médica deste Instituto, 
a necessidade de afastamento para tratamento de saúde no 
período de 180 dias de 13-02-2016 a 10-08-2016 de acordo 
com o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 
1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste 
Instituto, o pagamento do benefício a partir de 24-07-2016 a 
10-08-2016.

À vista do Laudo Médico 358/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado por 
ANTONIO RAEL DA SILVA, na função de PREPOSTO ESCREVEN-
TE, 1º TABELIÃO NOTAS E PROTESTO LETRAS E TÍTULOS - MARÍ-
LIA, sede de Comarca de Entrância Especial (080 A 03), visto 
comprovada por perícia médica deste Instituto, a necessidade 
de afastamento para tratamento de saúde no período de 90 
dias de 04-07-2016 a 01-10-2016 de acordo com o estabelecido 
no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da Lei 
14016/2010, ficando sob responsabilidade deste Instituto, o 
pagamento do benefício a partir de 25-07-2016 a 29-08-2016, 
de acordo com o § 4º - Para recebimento do benefício da licença 
médica prevista no inciso IV do artigo 20, a perícia médica 
deverá ser renovada a cada 30 (trinta) dias, se a sua concessão 
for superior a este prazo.”

À vista do Laudo Médico 352/2016 de 29-07-2016 de fls. 
259, DEFIRO PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, 
formulado por JONAS DE PAULA XAVIER, na função de PREPOS-
TO ESCREVENTE, 1° TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE L. E 
TÍTULOS-GUARUJÁ, sede de Comarca de 3° Entrância Especial 
(081 A 03), visto comprovada por perícia médica deste Instituto, 
a necessidade de afastamento para tratamento de saúde no 
período de 90 dias de 13-06-2016 a 10-09-2016 de acordo com 
o estabelecido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º 
e 2º”da Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste 
Instituto, o pagamento do benefício a partir de 17-07-2016 
a 29-08-2016, de acordo com o § 4º - Para recebimento do 
benefício da licença médica prevista no inciso IV do artigo 20, a 
perícia médica deverá ser renovada a cada 30 (trinta) dias, se a 
sua concessão for superior a este prazo.”

À vista do Laudo Médico 355/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
A REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado por LEDA 
MARIA GUAITA CRUZ, na função de AUXILIAR, OFICIO DE 
REGISTRO CIVIL TABELIÃO DE NOTAS - RIO GRANDE, sede de 
Subdistrito de 3ª Entrância (081 C 04), visto comprovada por 
perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 45 dias de 01-07-2016 
até 14-08-2016, de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item 
XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º da Lei 14016/2010, ficando 
sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício 
a partir de 17-07-2016 a 14-08-2016.

À vista do Laudo Médico 344/2016 de 29-07-2016 de fls. 
144 DEFIRO O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, 
formulado por LURIMAR MARTINS RIBEIRO, na função de PRE-
POSTO ESCREVENTE, 1º TABELIÃO DE NOTAS - SANTOS, sede 
de Comarca de 3ª Entrância (081 A 03), visto comprovada por 
perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 90 dias de 16-05-2016 
a 13-08-2016 de acordo com o estabelecido no Artigo 5º item 
XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, ficando 
sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento do benefício 
a partir de 24-07-2016 a 13-08-2016.

À vista do Laudo Médico 351/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
A REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado por MAGDA 
REGINA RUFINO, na função de PREPOSTO ESCREVENTE, OFICIAL 
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 7º SUBDISTRITO - 
CAPITAL, sede de Comarca Entrância Especial (080 A 03), visto 
comprovada por perícia médica deste Instituto, a necessidade 
de afastamento para tratamento de saúde no período de 120 
dias de 01-05-2016 a 28-08-2016, de acordo com o estabele-
cido no Artigo 5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da 
Lei 14016/2010, ficando sob responsabilidade deste Instituto, o 
pagamento do benefício a partir de 24-07-2016 a 28-08-2016.

À vista do Laudo Médico 346/2016 de 29-07-2016, DEFIRO 
O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE LICENÇA SAÚDE, formulado por 
ROSANGELA DA CRUZ, na função de PREPOSTO ESCREVENTE, 
OFICIAL REG. CIVIL PESSOAS NATURAIS I. TUTELAS - COTIA, 
sede de Comarca de 3ª Entrância (081 A 03), visto comprovada 
por perícia médica deste Instituto, a necessidade de afastamento 
para tratamento de saúde no período de 180 dias de 18-05-
2016 até 13-11-2016 de acordo com o estabelecido no Artigo 
5º item XI “Artigo 20, inciso V - §§ 1º e 2º”da Lei 14016/2010, 
ficando sob responsabilidade deste Instituto, o pagamento 
do benefício a partir de 24-07-2016 a 29-08-2016, de acordo 
com o § 4º - Para recebimento do benefício da licença médica 
prevista no inciso IV do artigo 20, a perícia médica deverá ser 


